
• 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

n.º ................................. . 

a seguinte 

- L E I N• 6 3 -

• 

CAR!UJ!IO PEIXOTO, Prefeito !.lunicipal d e  Caraguatatuba, 

Faço saber, que a câmara l'.íunicipal decreta e eu promulgo 

L E I : 

Art. 12 - Fica denominada "ENGENHEIRO JOÃO FONSECA" a.rua 
conhecida pela denominação de 11Bromado11 ou 11Projetada11 nesta cidade • 

' Art. 2g - Esta lei ent1�ara em vigor no. data de sua public!!:. 
ção, revogadas as disposições em contrário • 

Caraguatatuba, 16 de Setembro de 1950 • 

�/,�tit'�� --

carrninio Peixoto, 
Prefeito llunicipal • 

o 

Publicada na data su�'à-·� . .L.-�"'-l-"'c:--�--
./ Alt mir Tibiriçá Pi� .. t<><l:ta�, • 

En arregado do Expediente • 
'---� 


